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ORDEM DO DIA: 

| - ABERTURA: José Marinho Zica - Presidente 

IH - LEITURA DA ATA 

Il - PROPOSIÇÕES APRESENTADAS 

|- Projeto de Lei nº 05/2020 — “Altera a Lei Municipal nº 2.868, de 03 de outubro de 2019, 

que “Autoriza o Poder Executivo a alienar bens imóveis que especifica”. 

Turno único de discussão e votação 

Il - Projeto de Lei nº 06/2020 - “Estabelece medidas que garantam a saúde e 

preservação da vida de profissionais considerados essenciais ao controle de doenças e 

manutenção da ordem pública, em casos de epidemia, pandemia ou surtos 

provocados por doenças contagiosas e dá outras providências”; 

Turno único de discussão e votação 

IIl - Projeto de Lei nº 07/2020 — “Autoriza as farmácias a realizarem testes rápidos para 

detecção de coronavírus”. 

Turno único de discussão e votação 

IV - Projeto de Lei nº 08/2020 — “Dá direito a qualquer cidadão residente no Município de 

Dores do Indaiá a realizar o teste rápido ao coronavírus — COVID/19 pela rede pública 

Municipal de Saúde”; 

Turno único de discussão e votação 

Avisos e Encerramento: 

f 

janda Vieira 

Diretora do Legislativo 

Plenário da Câmara Municipal, f 28 digs do mês de maio de 2020.


